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RESUMO 

Este artigo teve como objetivo apresentar, identificar e compreender os 
conceitos básicos de um processo licitatório, bem como os aspectos mais 
relevantes solicitados em atos convocatórios através do edital publicado pela 
Secretaria de Justiça e Direitos Humanos do Estado de Pernambuco que teve 
como objeto a contratação dos serviços de gerenciamento e supervisão das 
obras de unidades prisionais no município de Araçoiaba-PE. Neste sentido o 
trabalho seguiu por explicar e conceituar, através de uma pesquisa documental, 
cada tipo, modalidade e regime de execução à luz da Nova Lei de Licitações, 
sancionada em 1º de abril de 2022. Após isso, foi apresentado o edital do 
certame em questão e abordado o conteúdo das seções de maior relevância. Ao 
fim, como consequência do exposto, pode-se avaliar que uma possível adoção 
estruturada deste procedimento de análise de editais é de grande importância 
para a tomada de decisão de participação em certames e no uso racional do 
capital humano de uma empresa. 
Palavras-chave: Conceito; Procedimento; Rotina;  
 
ABSTRACT 

This article aimed to identify, present and understand the basic concepts of a 
bidding process, as well as the most relevant aspects requested in invitations 
through the public notice published by the Secretariat of Justice and Human 
Rights of the State of Pernambuco, which had as its object the contracting of 
management and supervision services for works at prison units in the municipality 
of Araçoiaba-PE. In this sense, the work went on to explain and conceptualize, 
through a documental research, each type, modality and execution regime in the 
light of the New Bidding Law, sanctioned on April 1, 2022. After that, the public 
notice of the contest in question was presented and the content of the sections 
of greater relevance was discussed. In the end, as a consequence of the above, 
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it can be assessed that a possible structured adoption of this procedure for 
analyzing notices is of great importance for making decisions regarding 
participation in competitions and the rational use of a company's human capital. 

Keywords: Concept; Procedure; Routine; 

 

1 INTRODUÇÃO 

Segundo Carvalho Filho (2019), o processo licitatório é um procedimento 
formal pelo qual a Administração Pública realiza a aquisição de diversos 
materiais, obras e serviços, escolhendo a melhor proposta que propicie o melhor 
trabalho de qualidade técnica, artística e científica. Isso ocorre por meio de uma 
competição entre as empresas interessadas em fornecer o que é requerido, 
seguindo critérios específicos que variam de acordo com a natureza e o objeto 
da obra ou serviço em questão. Para estabelecer e definir esses critérios, utiliza-
se a figura do edital, um documento que descreve o objeto do serviço, os 
critérios para avaliação das propostas e as regras para o registro, disputa e 
celebração do contrato. 

De acordo com Daher (2013), um dos principais problemas que as empresas 
de menor porte podem enfrentar ao ingressar nesse universo é a falta de 
compreensão das particularidades do processo por meio da análise crítica dos 
editais, o que pode dificultar o cumprimento dos requisitos básicos de habilitação 
da empresa e de seus profissionais indicados, além de afetar a forma de 
apresentação das propostas. 

Devido à escassez de material com enfoque ilustrativo no instrumento 
convocatório que demonstre a significativa importância do entendimento 
das regras gerais do processo, haja vista que este pode se tornar um fator 
relevante para a arrepsia causada pela complexidade do processo licitatório, o 
objetivo deste artigo foi compreender as regras gerais de participação e 
habilitação, bem como as etapas do processo licitatório, sob o prisma deste caso 
em particular. 

2 METODOLOGIA 

Inicialmente, foi realizada uma pesquisa documental sobre os principais 
conceitos encontrados em licitações públicas, com base na Lei Geral de 
Licitações (Lei nº 8.666/93), na Lei dos Pregões (Lei nº 10.520/02) e na Nova 
Lei de Licitações (Lei nº 14.133/21). 

Após a designação destes conceitos, foram apresentadas as fases do 
processo licitatório e os aspectos mais relevantes do edital do certame em 
questão, um edital na modalidade de tomada de preços publicado no período 
de transição de implementação das mudanças trazidas pela Lei nº 14.133/21, 
sancionada em 1º de abril de 2022, com o objetivo de demonstrar as mudanças 
ocorridas em virtude deste processo. 

Esta exposição, sob a forma de análise, teve como premissa o conhecimento 
dos conceitos apresentados anteriormente, a fim de que sirva como ponto de 
partida para a tomada de decisão de uma empresa quanto à sua participação 
em certames. 
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3 REFERENCIAL TEÓRICO 

3.1 Definição de Licitação 

De acordo com Cavedo (2020), a licitação pode ser definida como um 
procedimento formal, estabelecido por lei e obrigatório para todas as entidades 
controladas direta ou indiretamente pela União que tem como objetivo é permitir 
que a Administração Pública, de forma isonômica, escolha entre os interessados 
em fornecer bens ou serviços aquele que melhor atende às suas demandas, 
levando em consideração diferentes aspectos, como a qualidade do produto e 
a capacidade financeira e técnica da licitante. 

3.2 Princípios Básicos 

Os princípios básicos da licitação pública são de grande importância, e 
embora apenas no contexto do caso concreto seja possível determinar o peso 
de cada um, todas as demais normas serão interpretadas à luz desses 
princípios. Essa definição é estabelecida pelo artigo 3º da Lei nº 8.666/93: 

“A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

3.2.1 Princípio da Legalidade 

Este princípio tem como finalidade limitar tanto o Estado quanto os 
indivíduos, pois se aplica tanto aos entes públicos quanto aos particulares. No 
que se refere aos entes públicos, ele os obriga a agir dentro da lei e a fazer 
apenas o que a lei permite. Já no caso dos particulares, segue-se o princípio da 
autonomia da vontade, ou seja, tudo o que não for proibido pela lei é 
considerado permitido, conforme estabelecido na Constituição da seguinte 
forma: “Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão 
em virtude de lei” (BRASIL, 1988, Art. 5º, § 2º). 

3.2.2 Princípio da Impessoalidade 

De acordo com Di Pietro (2019), o princípio da impessoalidade, que está 
intimamente relacionado ao princípio da igualdade, diz respeito ao tratamento 
igualitário que deve ser dado a todos os licitantes que participam do processo 
licitatório, abrangendo todas as decisões tomadas durante o procedimento. 
Desta forma, sob o princípio da impessoalidade, não são os agentes políticos 
públicos que realizam os atos governamentais, mas sim a entidade estatal em 
si. Eles agem sempre em nome da instituição à qual estão vinculados e devem 
fazê-lo de maneira imparcial. 

Ainda de acordo com este autor, esse princípio é orientado por dois eixos. 
O primeiro busca garantir tratamento igualitário para todos os envolvidos, 
enquanto o segundo tem como objetivo assegurar que os atos sejam atribuídos 
às entidades estatais e não aos seus agentes ou responsáveis pelos atos, 
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evitando assim qualquer tentativa de promoção pessoal à custa do Estado e das 
instituições que o compõem. 

3.2.3 Princípio da Moralidade 

Mazza (2022) define o conceito de moralidade administrativa como aquele 
que exige o respeito a padrões éticos, de boa-fé, decoro, lealdade, honestidade 
e probidade, que são incorporados pela prática cotidiana ao conceito do que é 
uma boa administração. O autor também afirma que certas formas de ação e 
modos de tratar com a coisa pública, mesmo que não sejam diretamente 
impostos pela lei, passam a fazer parte dos comportamentos socialmente 
esperados de um bom administrador público. Portanto, o princípio da moralidade 
nada mais é do que a aplicação da ética na Administração pública. 

3.2.4 Princípio da Igualdade 

O princípio da igualdade visa garantir a igualdade entre os licitantes no 
processo licitatório, de modo que não haja discriminação de qualquer natureza 
entre eles, como preferência por marcas ou empresas, por exemplo. 

Conforme estabelecido na Constituição Federal: “Todos são iguais perante 
a lei, sem distinção de qualquer natureza...” (BRASIL, 1988, Art. 5º). 

3.2.5 Princípio da Publicidade 

Conforme a Lei nº 8.666/93, esse princípio requer que os atos 
administrativos sejam tornados públicos, promovendo, assim, uma maior 
transparência. 

A divulgação dos editais e convites deve obedecer a prazos definidos na 
legislação de acordo com sua modalidade que permitam a preparação das 
propostas pelos interessados. 

Fonte: Lei nº 8.666/93 

3.2.6 Princípio da Probidade Administrativa 

De acordo com a Constituição Federal, qualquer ato em que haja lesão aos 
bens e interesses públicos está sujeito à nulidade pelo Poder Judiciário devido 
ao vício de improbidade, que é uma conduta ilegítima que, como outras 
condutas similares, acarreta a nulidade. 

O princípio da probidade administrativa caminha lado a lado com o princípio 
da moralidade. O administrador deve agir com probidade, sob pena de 

Figura 1 - Prazos de Publicação do Edital 
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responsabilidade que pode incluir a suspensão dos direitos políticos, perda da 
função pública, indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário público, 
sem prejuízo da ação penal (BRASIL, 1998, Art. 37º, §4º). 

3.2.7 Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório 

De acordo com Lei nº 8.666/93, em seu artigo 41, este princípio tem como 
objetivo compelir que a Administração Pública cumpra as normas e condições 
do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

De acordo com esse princípio, a Administração Pública está vinculada aos 
termos estabelecidos por ela mesma no instrumento convocatório, ressalvando-
se que esse entendimento não deve ser levado ao ponto de prejudicar o 
interesse público. 

3.2.8 Princípio do Julgamento Objetivo 

O princípio do julgamento objetivo está expresso no artigo 45 da Lei nº 
8.666/93 e estabelece que o julgamento nas licitações deve ser conduzido de 
acordo com critérios previamente indicados no edital. Não podendo ser deixado 
ao critério subjetivo da Comissão de Licitação, sob pena de violação da 
igualdade e da vinculação aos editais. 

Art. 45 - O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de 
licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os 
tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório 
e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a 
possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle. 

3.3 Modalidades de Licitação 

As modalidades de licitação são os métodos para a realização do processo 
licitatório, e estão definidas no artigo 22 da Lei Geral de Licitações (Lei nº 
8.666/93). No entanto, com a entrada em vigor da Nova Lei de Licitações (Lei nº 
14.133/21), as modalidades de Tomada de Preços e Convite deixaram de existir, 
sendo substituídas pela modalidade de Diálogo Competitivo. 

Além disso, a Lei nº 14.133/21 abandonou a definição das modalidades com 
base no valor estimado da contratação, passando a basear-se exclusivamente 
na natureza do objeto. 

3.3.1 Concorrência Pública 

Garante o acesso a qualquer interessado, sendo sua convocação realizada 
com 30 dias de antecedência. O § 1º do artigo 22 da Lei nº 8.666/93 define a 
concorrência da seguinte forma: 

§ 1º Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados 
que, na fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os 
requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de seu 
objeto. 
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3.3.2 Concurso 

Já o concurso destina-se à escolha de trabalho técnico-científico ou artístico 
e é definido da seguinte maneira pelo § 4º do artigo 22 da Lei nº 8.666/93: 

§ 4º Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 
escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de 
prêmios ou remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes de 
edital publicado na imprensa oficial com antecedência mínima de 45 dias. 

3.3.3 Leilão 

Trata-se de uma modalidade de licitação destinada à venda de bens móveis 
inservíveis para a Administração, certames do tipo menor preço, ou de produtos 
apreendidos ou penhorados, com o lance inicial partindo de uma avaliação. 
Essa modalidade é definida pelo § 5º do artigo 22 da Lei 8.666/93 com o 
seguinte texto: 

§ 5º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a 
venda de bens móveis inservíveis para a administração ou de produtos 
legalmente apreendidos ou penhorados, ou para a alienação de bens 
imóveis previstas no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior 
ao valor da avaliação. 

3.3.4 Pregão 

O pregão é a modalidade de licitação destinada à aquisição de bens e 
serviços comuns, na qual a disputa pelo fornecimento ocorre em sessão pública, 
por meio de propostas e lances, visando à classificação e habilitação do licitante 
que apresentar a melhor proposta de menor preço. 

A grande inovação desta modalidade reside na inversão das fases de 
habilitação e análise das propostas, de modo que apenas a documentação do 
participante que tenha apresentado a melhor proposta é analisada. 

Conforme estabelecido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002: 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado. 

3.3.5 Diálogo Competitivo 

Esta modalidade, introduzida na Nova Lei de Licitações, a Lei nº 14.133/21, 
é definida em seu 42º artigo da seguinte forma: 

XLII - diálogo competitivo: modalidade de licitação para contratação de 
obras, serviços e compras em que a Administração Pública realiza diálogos 
com licitantes previamente selecionados mediante critérios objetivos, com o 
intuito de desenvolver uma ou mais alternativas capazes de atender às suas 
necessidades, devendo os licitantes apresentar proposta final após o 
encerramento dos diálogos; 
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3.4 Tipos de Licitação 

Os tipos de licitação são especificados no § 1º do artigo 45 da Lei nº 8.666/93 
(com redação dada pela Lei nº 8.883/94), que prevê os seguintes tipos de 
licitação: 

3.4.1 Menor Preço 

O § 1º do artigo 45 da Lei nº 8.666/93 define este tipo de licitação como 
aquele em que o critério de seleção utilizado considera que a proposta mais 
vantajosa para a Administração é a que tenha o menor preço. Pode ser utilizado 
para compras e serviços de modo geral. 

3.4.2 Melhor Técnica 

O artigo 46 da Lei nº 8.666/93 define-o como sendo aquele cujo critério de 
seleção utilizado considera que a proposta mais vantajosa para a Administração 
é a escolhida com base em fatores de ordem predominantemente técnica, sendo 
usado exclusivamente para serviços de natureza mais específica, sobretudo na 
elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento de 
engenharia consultiva em geral, e em especial na elaboração de estudos 
técnicos preliminares e projetos básicos e executivos. 

3.4.3 Melhor Técnica e Preço 

Neste caso, o artigo 46 da Lei nº 8.666/93 além de fazer as mesmas 
considerações sobre o uso deste tipo de licitação, define-o como sendo aquele 
cujo critério de seleção utilizado considera que a proposta mais vantajosa para 
a Administração é a escolhida com base em fatores de ordem tanto técnica 
quanto de preço ofertado pelos licitantes. 

A avaliação é feita em duas etapas, a etapa técnica e etapa de preço. Na 
etapa técnica, são analisadas as propostas com base em critérios pré-definidos, 
como a qualidade dos produtos ou serviços oferecidos, experiência da empresa, 
capacidade técnica, prazo de execução, entre outros. Cada critério recebe uma 
pontuação específica, em que a pontuação da proposta técnica é limitada a 70% 
em concordância com o § 2º do artigo 36 da Lei nº 8.666/93, sendo ao final 
calculada uma pontuação total para cada licitante. 

Ainda segundo a Lei Geral de Licitações, a etapa de preço ocorre através 
da verificação do valor proposto por cada licitante por meio do critério de menor 
preço. 

Em seguida, é feita uma ponderação entre as pontuações obtidas em cada 
etapa, conforme os critérios estabelecidos no edital da licitação. 

O propósito desse critério é selecionar a proposta que ofereça um equilíbrio 
entre a melhor qualidade técnica e um preço adequado. Sendo utilizado na 
contratação de serviços que demandam conhecimentos técnicos específicos, 
como consultorias, projetos de engenharia, obras de infraestrutura, construções 
civis, reformas ou ampliações, nos quais a qualidade técnica dos projetos e a 
capacidade de execução são de maior importância, mas em que o preço 
também influencia diretamente na escolha. 
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3.4.4 Maior Lance ou Oferta 

Definido pelo inciso IV do § 1º do artigo 45 como aquele cujo critério de 
seleção utilizado considera que a proposta mais vantajosa para a Administração 
é a que faz a maior oferta. É o tipo de licitação mais adequado para venda ou 
permissão de uso de bens, outorga onerosa de concessões e locação em que 
a Administração Pública é a locadora. 

3.4.5 Maior Desconto 

Este tipo de licitação é definido pelo § 2º do artigo 34 da Lei nº 14.133/21, 
como sendo um critério de julgamento decorrente do tipo de licitação menor 
preço. Na aplicação desse critério, o menor preço é definido em razão de 
desconto oferecido pelos licitantes sobre o parâmetro de preços definido pela 
Administração no ato convocatório. 

3.4.6 Maior Retorno Econômico 

É definido pelo artigo 39 da Lei nº 14.133/21 como sendo exclusivo para a 
celebração de contrato de eficiência, considerando a maior economia para a 
Administração. A remuneração é fixada em um percentual que incide de forma 
proporcional à economia efetivamente obtida na execução do contrato. 

3.5 Regimes de Execução 

A Nova Lei de Licitações, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2022, estabelece 
em seu 46º artigo os regimes de execução cabíveis, que são os seguintes: 

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são 
admitidos os seguintes regimes: I – empreitada por preço unitário; II – 
empreitada por preço global; III – empreitada integral; IV – contratação por 
tarefa; V – contratação integrada; VI – contratação semi-integrada; VII – 
fornecimento e prestação de serviço associado. 

3.5.1 Empreitada por Preço Unitário 

É definido pelo inciso XXVIII do artigo 6 da Nova Lei de Licitações como: 

XXVIII - empreitada por preço unitário: contratação da execução da obra ou 
do serviço por preço certo de unidades determinadas; 

3.5.2 Empreitada por Preço Global 

É definido pelo inciso XXIX do artigo 6 da Nova Lei de Licitações como: 

XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total; 

3.5.3 Empreitada por Preço Global 

É definido pelo inciso XXIX do artigo 6 da Nova Lei de Licitações como: 

XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total; 
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3.5.4 Contratação por Tarefa 

É definido pelo inciso XXXI do artigo 6 da Nova Lei de Licitações como: 

XXXI - contratação por tarefa: regime de contratação de mão de obra para 
pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais; 

3.5.5 Contratação Integrada 

É definido pelo inciso XXXII do artigo 6 da Nova Lei de Licitações como: 

XXXII - contratação integrada: regime de contratação de obras e serviços de 
engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver 
os projetos básico e executivo, executar obras e serviços de engenharia, 
fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-
operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega 
final do objeto; 

3.5.6 Contratação Semi-Integrada 

É definido pelo inciso XXXIII do artigo 6 da Nova Lei de Licitações como: 

XXXIII - contratação semi-integrada: regime de contratação de obras e 
serviços de engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e 
desenvolver o projeto executivo, executar obras e serviços de engenharia, 
fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-
operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega 
final do objeto; 

3.5.7 Fornecimento e Prestação de Serviço Associado 

É definido pelo inciso XXX do artigo 6 da Nova Lei de Licitações como: 

XXXIV - fornecimento e prestação de serviço associado: regime de 
contratação em que, além do fornecimento do objeto, o contratado 
responsabiliza-se por sua operação, manutenção ou ambas, por tempo 
determinado; 

3.6 Fases da Licitação 

As fases da licitação podem ser divididas em dois momentos distintos com 
diferentes participantes. A primeira fase, chamada de fase interna ou 
preparatória, é de responsabilidade exclusiva do órgão público. Nela são 
realizados processos internos, como a definição do tipo, modalidade e regime 
de execução da licitação, a elaboração do edital e outros procedimentos 
burocráticos. 

Após a aprovação do edital, inicia-se a segunda fase, chamada de fase 
externa, na qual o processo licitatório é aberto aos potenciais participantes. 
Nessa etapa, as empresas analisam o edital, se cadastram para concorrer e 
participam das seguintes partes do processo licitatório, que são definidas pela 
Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/21): divulgação do Instrumento 
Convocatório, apresentação das propostas e lances, julgamento, habilitação, 
recursos e homologação.  
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3.6.1 Divulgação do Instrumento Convocatório 

De acordo com o Capítulo III do Título II da Nova Lei de Licitações, essa fase 
consiste na divulgação do edital e demais informações sobre o objeto a ser 
licitado, contendo o endereço de acesso a íntegra do instrumento convocatório 
e as demais informações relevantes ao processo licitatório divulgado. 

3.6.2 Apresentação das Propostas e Lances 

Esta fase, definida no Capítulo IV do Título II da Nova Lei de Licitações, é 
onde todos os interessados devem se inscrever no certame e apresentar suas 
propostas. Dependendo da modalidade de licitação especificada no instrumento 
convocatório, pode ser necessário que os licitantes passem por uma fase de 
habilitação antes do envio das propostas, como no caso da modalidade de 
diálogo competitivo. No entanto, em outros casos, como pregões eletrônicos, o 
envio das propostas precede a fase de habilitação, que ocorre após o 
julgamento das propostas e a divulgação dos vencedores. 

3.6.3 Julgamento 

A fase de julgamento é definida pelo Capítulo V do Título II da Nova Lei de 
Licitações e se baseia em critérios objetivos e públicos descritos no instrumento 
convocatório e é realizado de acordo com os tipos de licitação previamente 
definidos, conforme especificado no § 1º do artigo 45 da Lei 8.666/93. 

3.6.4 Habilitação 

Conforme diz o Capítulo VI do Título II da Nova Lei de Licitações, a fase de 
habilitação está presente em todas as modalidades e tipos de licitação e diz 
respeito a análise dos documentos de habilitação requeridos no instrumento 
convocatório. 

Conforme disposto pelo artigo 27 da Lei nº 8.666/93, os documentos de 
habilitação exigidos são os seguintes: 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 
exclusivamente, documentação relativa a: 

I-habilitação jurídica;  

II-qualificação técnica; 

III-qualificação econômico-financeira; 

IV- regularidade fiscal; 

IV- regularidade fiscal e trabalhista; 

V-cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. 

Incumbirá à comissão de Licitação apreciar e examinar a documentação 
habilitatória do licitante mais bem classificado, assim como, a sua autenticidade. 
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3.6.5 Recursos 

A fase recursal é a etapa da licitação na qual os licitantes que não ganharam 
o processo licitatório têm a possibilidade de contestar a decisão, tendo os prazos 
de apresentação definidos pelo Capítulo II do Título IV da Nova Lei de 
Licitações. 

 3.6.6 Homologação e Adjudicação 

A fase de homologação ocorre após a análise de todos os atos do processo 
e, quando se verifica que estão em conformidade com a lei e o edital, a disputa 
é homologada. Já a adjudicação é um ato administrativo declaratório que 
identifica o vencedor do certame, assegurando à Administração Pública que, se 
o objeto for contratado, será com o licitante vencedor. 

3.7 Análise de Edital 

Dentro de um edital, existem vários aspectos que tem como função 
selecionar a empresa ou consórcio mais capaz de realizar a obra ou serviço de 
acordo com os critérios definidos pela Administração Pública. 

A licitação em questão é uma licitação na modalidade de tomada de preço, 
em modo de disputa fechado, do tipo técnica e preço, no regime de empreitada 
por preço unitário e tem como aspectos de maior relevância as seguintes 
seções: 

3.7.1 Objeto 

O artigo 40 da Lei nº 8.666/93 estabelece que o objeto do edital deve ser 
uma declaração concisa, porém completa, do que a Administração pretende 
contratar. Neste certame, o objeto foi definido pela SJDH em seu ato 
convocatório da seguinte maneira: 

CONTRATAÇÃO  DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA PARA 
APOIO GERENCIAL À SJDH, COMPREENDENDO AS MACRO 
ATIVIDADES DE GERENCIAMENTO E SUPERVISÃO DAS OBRAS E 
SERVIÇOS DAS UNIDADES PRISIONAIS NOS MUNICÍPIOS DE 
ARAÇOIABA/PE, SENDO 02 UNIDADES FEMININAS E 05 MASCULINAS. 

3.7.2 Valor Estimado 

O valor estimado é um requisito obrigatório em todos os editais, conforme 
estabelecido no §2º do artigo 40 da Lei nº 8.666/93. Neste caso específico, o 
edital estabelece o valor de R$ 1.449.235,83 (um milhão, quatrocentos e 
quarenta e nove mil, duzentos e trinta e cinco reais e oitenta e três centavos). 

3.7.3 Documentos de Habilitação 

A seção de documentos de habilitação em um edital lista os documentos 
que as empresas interessadas devem apresentar para comprovar sua 
capacidade jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal, 
permitindo-lhes participar da licitação. Essa etapa é crucial para garantir que as 
empresas tenham a capacidade necessária para cumprir as obrigações 
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contratuais. No caso deste certame, os documentos exigidos são especificados 
como segue: 

3.7.3.1 Habilitação Jurídica 

Na habilitação jurídica, são definidos os documentos necessários para 
comprovar a regularidade legal da empresa interessada na licitação. Isto é, se 
está devidamente registrada e apta para assumir compromissos legais, contrair 
dívidas e participar de licitações. Neste caso, foram exigidos: 

Fonte: SJDH-PE, 2022 

3.7.3.2 Regularidade Fiscal  e Trabalhista 

A seção de regularidade fiscal e trabalhista visa assegurar que a empresa 
interessada na licitação esteja em conformidade com suas obrigações fiscais e 
trabalhistas, tanto perante o governo quanto com seus colaboradores, e possa 
atender aos requisitos legais para a prestação do serviço ou fornecimento do 
produto. Neste caso, foram exigidos os seguintes documentos: 

Fonte: SJDH-PE, 2022 

Figura 2 - Habilitação Jurídica 

Figura 3 - Regularidade Fiscal e Trabalhista 
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3.7.3.3 Qualificação Técnica 

A seção de qualificação técnica, no âmbito da habilitação, tem o propósito 
de avaliar se a licitante e seus profissionais designados possuem a experiência 
e competência técnica necessárias para executar o objeto da contratação. Ela 
compreende o seguinte conjunto de documentos: 

Fonte: SJDH-PE, 2022 

3.7.3.4 Qualificação Técnica Operacional 

Nesta seção, é exigida especificamente a comprovação da aptidão da 
empresa, em magnitude e quantias semelhantes, para desempenhar atividades 
pertinentes e compatíveis com as características do objeto. 

Fonte: SJDH-PE, 2022 

 

Figura 4 - Qualificação Técnica 

Figura 5 - Qualificação Técnica Operacional 
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3.7.3.5 Qualificação Técnica Profissional 

Nesta seção, é requerida a comprovação da aptidão específica de cada 
profissional de acordo com seu respectivo órgão de registro profissional, bem 
como a apresentação dos membros da equipe conforme indicado nos registros 
de ART's e CAT's emitidos por eles. 

Fonte: SJDH-PE, 2022 

3.7.4 Proposta Técnica 

A seção de proposta técnica contém informações detalhadas sobre como a 
empresa propõe atender às necessidades do projeto ou licitação em questão. 
Essa seção é uma das mais relevantes do edital, pois é onde os proponentes 
demonstram suas experiências e credenciais técnicas para realizar o trabalho 
proposto e serão avaliados de acordo com critérios de julgamento definidos. 

Fonte: SJDH-PE, 2022 

Figura 6 - Qualificação Técnica Profissional 

Figura 7 - Proposta Técnica 
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O Plano de Trabalho é a seção desta proposta onde será demonstrada a 
proposta de intervenção da empresa, mostrando o conhecimento da área em 
que se propõe a atuar, como irá atuar na solução do problema, os aspectos 
organizacionais da execução e o que será entregue ao final como produto. 

Já a seção de Qualificação e Experiência do Pessoal Chave Designado diz 
respeito às exigências técnicas específicas ao Pessoal Chave. 

 

No tocante a seção de Experiência da Empresa, é exigida a demonstração 
através de atestados de execução de obras/serviços aliados às CAT’s, 
comprovação de que a empresa atuou tanto em obras das dimensões 
solicitadas como que resguardem semelhança no escopo de operação, sendo 
estes critérios de pontuação e julgamento. 

Como critérios de pontuação, define-se que: 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 8 - Proposta Técnica 

Fonte: SJDH-PE, 2022 
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Figura 9 - Pontuação 

 

Fonte: SJDH-PE, 2022 

Já no tocante a qualificação técnica dos profissionais, temos um sistema de 
pontuação baseado na apresentação de CAT’s que se relacionem com o objeto 
do edital e suas parcelas de maior relevância: 

 

Fonte: SJDH-PE, 2022 

 

Em relação a experiência da empresa, deve-se apresentar relação de 
serviços executados pela empresa que sejam compatíveis e pertinentes ao 
objeto deste certame. Sendo posteriormente definida o formato da nota final. 

Figura 10 - Pontuação 
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Fonte: SJDH-PE, 2022 

3.7.5 Proposta de Preços 

Esta seção tem o objetivo de detalhar as informações e requisitos 
relacionados às propostas de preços apresentadas pelos licitantes. Ela 
contém especificações quanto ao formato que a proposta de preços deve 
seguir, podendo ser apresentada em uma planilha específica fornecida pelo 
órgão licitante ou em outro formato disponibilizado. 

 

A Planilha de Quantidades e Preços e o Cronograma Físico-Financeiro 

Figura 11 - Pontuação 

Figura 12 - Proposta de Preços 

Fonte: SJDH-PE, 2022 
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constam no Termo de Referência da seguinte forma: 
 

Fonte: SJDH-PE, 2022 

3.7.6 Julgamento 

Esta seção tem o propósito de descrever os critérios pelos quais as 
propostas dos licitantes serão avaliadas e pontuadas, além de trazer critérios 
para desclassificação e inexequibilidade das propostas. 

Fonte: SJDH-PE, 2022 

4 MUDANÇAS PROMOVIDAS PELA NOVA LEI DE LICITAÇÕES 

A Nova Lei das Licitações sancionada em 1º de abril de 2022, foi criada com 
o objetivo de trazer mais transparência ao processo licitatório e coibir a 
corrupção nos contratos públicos, corrigindo aqueles detalhes que foram 
considerados como vícios na Lei Geral das Licitações. 

Figura 13 - Orçamento e Cronograma Físico-Financeiro 

 

 

Figura 14 - Julgamento 
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Além das alterações mencionadas nos critérios de julgamento, houve uma 
mudança significativa na área de cadastramento. Foi estabelecido o Portal 
Nacional de Contratações Públicas, que é a plataforma eletrônica oficial 
designada para a divulgação centralizada e obrigatória dos atos convocatórios. 

Houve também, uma alteração na sequência das fases do processo 
licitatório, sendo estabelecido que a fase de julgamento agora ocorra antes da 
habilitação, com o intuito de agilizar o processo. 

A Nova Lei de Licitações também introduz mudanças nas regras para 
dispensa e inexigibilidade de licitação. No contexto da construção civil, estão 
dispensadas de licitação as contratações que envolvam valores inferiores a R$ 
50 mil para serviços ou compras, R$ 100 mil para obras e serviços de 
engenharia, além de em situações de emergência. 

No que se refere à inexigibilidade, não será necessária licitação quando 
houver apenas um fornecedor para um determinado item. Essa regra pode ser 
aplicada em casos de aquisição de materiais ou contratação de serviços que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos, bem como para serviços técnicos especializados de natureza 
intelectual, com profissionais ou empresas de notória especialização, não se 
aplicando a serviços de controle de qualidade e análise laboratoriais. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A plena compreensão dos conceitos apresentados na Lei Geral de 
Licitações e na Nova Lei de Licitações pode ser considerada essencial para que 
os licitantes sejam capazes de participar em mais licitações, o que aumenta a 
concorrência e por consequência, a qualidade do serviço ofertado. 

Considero que a análise de um edital é de suma importância no processo 
decisório de uma empresa no tocante à participação em um certame, pois é 
neste momento que a empresa decidirá se desprenderá recursos na montagem 
de uma proposta. Tendo isto em vista, a adoção de uma rotina de captação de 
novas oportunidades aliada a esse procedimento de análise pode ser capaz de 
dosar de maneira muito mais eficaz a utilização do capital humano da empresa. 

É de extrema importância também que a empresa tenha domínio sobre o rito 
do processo e sua influência sobre a forma com que se apresentará as 
propostas, como demonstra a alteração das fases de habilitação e julgamento 
previstas pela Nova Lei de Licitações. 

Portanto, estruturar uma equipe que atue na captação e análise de editais 
pode ser condição primordial para que a empresa faça uma avaliação de 
viabilidade técnica, econômica e financeira mais eficiente e que se tenha um uso 
mais eficaz das capacidades técnicas dos profissionais responsáveis pela 
escrita das propostas, o que tende a melhorar este processo e permitir uma 
maior participação em certames. 
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